
FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA ROCHA & SILVA PENÁPOLIS LTDA. E C. MARQUES DA ROCHA SIMON

COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO N.º 1000860-62.2022.8.26.0438

4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PENÁPOLIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Cerâmica Atlas Ltda.

CPF/CNPJ 72.050.636/0001-59

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$  3.735,26 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 27.609,18 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i E-mail

ii Petição inicial informando a divergência

iii Cópias das NFs
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito enviada por e-mail, pela Credora Cerâmica Atlas

Ltda., por meio do qual pretende a retificação do seu crédito arrolado na relação creditícia das

Recuperandas, para passar a constar pela importância de R$ 27.609,18 (vinte e sete mil

seiscentos e nove reais e dezoito centavos), mantendo-se na classe quirografária.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha é oriundo da Nota Fiscal de n.º 0244328.

3. Dados tais contornos, frisa-se que a Credora encontra relacionada na lista de credores

apresentada pela Recuperanda, pela importância de R$ 3.735,26 (três mil setecentos e trinta e

cinco reais e vinte e seis centavos), veja-se:

***

(Trechos extraídos das fls. 82 destes autos)

4. De proêmio, constata-se o crédito em testinha abrange a NF abaixo elencada, a qual

possui natureza extraconcursal, visto que foi emitida em 23.02.2022, após o pedido de

Recuperação Judicial ocorrido em 11.02.2022, como pode-se verificar:

Nota Fiscal nº Data de emissão Data de vencimento Valor

0244328 23/02/2022 25/03/2022 R$ 23.873,92

***

(doc. extraído da documentação enviada pela Credora)
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5. Desta forma, visto que a nota fiscal em comento fora pactuada após o pedido de

Recuperação Judicial (11.02.2022), dada a sua natureza extraconcursal, é de rigor a sua

exclusão da relação de credores das Recuperandas, visto que os créditos extraconcursais não

se sujeitam aos efeitos da Recuperação Judicial.

6. Nesse ínterim, em razão das premissas acima elencadas, a Administradora Judicial

entende pela rejeição da presente divergência de crédito apresentada para retificar o crédito

em favor da Credora Cerâmica Atlas Ltda., em razão da extraconcursalidade da Nota Fiscal

de n.º 0244328, visto que não está sujeita ao feito recuperacional.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, rejeita-se a presente divergência de crédito apresentada para

retificar o crédito em favor da Credora Cerâmica Atlas Ltda., em razão da

extraconcursalidade exposta alhures, mantendo-se na relação creditícia pelo quantum

informado pelas Recuperandas.

Titular do Crédito: Cerâmica Atlas Ltda.

Valor do Crédito: R$ 3.735,26

Classificação do Crédito: Quirografário - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3

OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA ROCHA & SILVA PENÁPOLIS LTDA. E C. MARQUES DA ROCHA SIMON

COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO N.º 1000860-62.2022.8.26.0438

4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PENÁPOLIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Bradesco S/A

CPF/CNPJ 60.746.948/0001-12

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 794.203,32 Quirografário

R$ 301.912,07 Garantia Real

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 993.140,29 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Divergência de Crédito

ii Procuração

iii Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Renovação Automática Aval - PJ - 227/4637671

iv Cópia do Acordo Comercial para Desconto de Duplicatas, Cheques e Antecipação de Direitos Creditórios -
Agência: 0172 - Conta: 49792-4

v Cópia do contrato Cartão de Crédito ELO BNDES

vi Demonstrativo de crédito do Cartão de crédito ELO BNDES e faturas

vii Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Renovação Automática Aval - PJ - 227/4637663

viii Cédulas de Crédito Bancário Financiamento para aquisição de bens e/ou serviços CDC PJ n.ºs:
621/4515264, 621/5759231, 621/5544231.

ix Pesquisa de débito e restrições veiculares - DETRAN

x Planilhas demonstrativas de débito
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de impugnação de crédito intentado pelo Credor Banco Bradesco S.A

apresentada às fls. 1.068/1.074 e enviado por e-mail, por meio do qual requer a retificação do

seu crédito arrolado na relação creditícia das Recuperandas, para passar a constar pela monta

de R$ 993.140,29 (novecentos e noventa e três mil e cento e quarenta reais e vinte e nove

centavos), bem como pleiteia a exclusão das Cédulas de Crédito Bancário n.º 621/4515264,

621/5544231, 621/5759231 e Instrumento Particular de Alienação Fiduciária n.º 0700126061,

todos pertencentes à classe quirografária.

2. Dados tais contornos, frisa-se que o Credor se encontra relacionado na lista de

creditícia arrolada pelas Recuperandas, pela importância de R$ 1.096.115,39 (um milhão

noventa e seis mil e cento e quinze reais e trinta e nove centavos), veja-se:

***

***

(Trechos extraídos das fls.80/82 destes autos)

3. Aduz o Credor, que seus créditos advêm das operações bancárias a seguir

discriminados:

1 - Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Renovação Automática Aval - PJ - 227/4637671

Devedor: Rocha & Silva Penápolis Ltda. Me
Data de Emissão: 23.06.2021
Valor do contrato: R$ 25.000,00
Vencimento: 21.09.2021 (Renovação automática)
Saldo Atualizado Indicado pelo Credor: R$ 25.455,45
Saldo Devedor Atualizado em: 11.02.2022
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Garantia: Aval

***

***

***
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2 - Acordo Comercial para Desconto de Duplicatas, Cheques e Antecipação de Direitos Creditórios -
Agência: 0172 - Conta: 49792-4

Valor: R$ 500.000,00
Data do Contrato: 09.01.2020
Juros: 1% ao mês
Multa: 2% sobre o total devido

***

***

***
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3. Cartão de Crédito ELO BNDES
Devedor: Rocha & Silva Penápolis Ltda. Me
Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ 175.805,21
Saldo Devedor Atualizado em: 11.02.2022

***
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***

4- Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Renovação Automática Aval - PJ - 227/4637663

Devedor: Rocha & Silva Penápolis Ltda. Me
Data de Emissão: 20.09.2021
Valor do contrato: R$ 25.000,00
Vencimento: 20.12.2021 (Renovação automática)
Saldo Devedor Atualizado: R$ 25.447,23
Garantia: Aval

***
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***

***

4. Assim sendo, a Administradora Judicial realizará a análise dos contratos de forma

individualizada, conforme a seguir demonstrado:

- Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Renovação Automática Aval - PJ -

227/4637671

5. Trata-se de contrato com renovação automática, emitido em 26.06.2021 cujo valor da

operação perfaz a monta de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com vencimento final em

21.09.2021, que possuem como Avalistas, Carlos Antonio da Rocha e Lucileide Marques

Casaroto. Veja-se:
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***

(Excerto extraído da CCB 227/4637671)

6. Nesse ínterim, verifica-se que o Credor realizou a juntada do competente extrato

demonstrativo da operação em comento, demonstrando que o saldo devedor até a data da

distribuição da Recuperação Judicial (11.02.2022) perfaz a monta de R$ 25.455,45 (vinte e

cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), conforme

abaixo demonstrado:

(Trecho extraído da planilha demonstrativa de débito)

7. Nesse sentido, ao analisar a tabela demonstrativa a seguir exposta, a Administradora

Judicial verificou que foram calculados os encargos em dias úteis da utilização do mês de
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fevereiro desde o primeiro dia útil do mês (01/02/2022) até a data do ajuizamento da

Recuperação Judicial (11/02/2022).Veja-se:

(Trecho extraído da planilha demonstrativa de débito)

8. No que tange à operação n.º 227/4.637.671, o contrato prevê a taxa de juros de

3,80000% a.m, assim do período de 01.02.2022 a 11.02.2022 obteve o valor de juros

acumulados de R$ 332,85 (trezentos e trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos), em

consonância com a planilha encaminhada. Veja-se:

(Excerto extraído da CCB 227/4637671)
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9. Desse modo, a Administradora Judicial consigna que o Credor apresentou planilha de

cálculo, devidamente atualizada até a data do pedido da RJ, em consonância com o disposto

no inciso II do art. 9.º da LFR.

10. Nesta senda, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo

do contrato de Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Renovação Automática Aval - PJ

- 227/4637671 encontra-se devidamente atualizado até a data da distribuição do pedido de

recuperação judicial, a Administradora Judicial opina pela inscrição do montante indicado de

R$ 25.455,45 (vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco

centavos), na classe quirografária.

- Acordo Comercial para Desconto de Duplicatas, Cheques e Antecipação de

Direitos Creditórios - Agência: 0172 - Conta: 49792-4

11. Em relação ao contrato em comento, nota-se que não foram acostados pelo Credor as

cópias dos Borderôs de Descontos realizados pelas Recuperandas, tão pouco a relação

completa as respectivas Duplicatas, Cheques e Extrato Bancário, tendo sido enviado tão

somente a Planilha de Relação de Títulos, para o fim de demonstrar quais valores

descontados. Veja-se:

***

(Trecho extraído da planilha demonstrativa de débito enviada pelo Credor)

12. Em continuidade, a Administradora Judicial analisou as planilhas de cálculos

apresentadas pelo Credor, oportunidade em que constatou que os valores em abertos se
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referem aos seguintes títulos que não foram enviados, veja-se:

***

(Trecho extraído da planilha demonstrativa de débito enviada pelo Credor)

13. Assim sendo, conforme demonstrado acima, os documentos enviados pelo Credor

não possuem o condão de comprovar o débito em aberto, tendo a Expert encaminhado e-mail

pleiteando pelo envio das Duplicatas, Cheques e Extratos Bancários, acompanhadas dos

contratos referentes às operações indicadas no demonstrativo de débitos, concedendo o prazo

para envio até o dia 19.06.2022, confira-se:
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(Trecho do e-mail enviado em 13.06 pela Administradora para o Credor)

14. Assim sendo, no dia 20.06.2022, o Credor somente encaminhou os extratos

bancários, bem como a relação de títulos em que aduz ter sido enviada em substituição às

cópias dos Borderôs, informando que as operações informadas eram realizadas via “net

empresas”. Veja-se:

(Trecho do e-mail enviado em 20.06  pelo Credor  para a Administradora Judicial)

15. Em que pese as alegações do Credor de que as negociações foram realizadas de forma

eletrônica, com a utilização do sistema “Net Empresa”, insta frisar que não fora apresentado

nenhum contrato ou documento com a devida comprovação da assinatura eletrônica por parte

das Recuperandas, tratando-se portanto de documento unilateral, s.m.j., não se valendo a

atividade probatória da existência do crédito.

16. Ademais, com o fito de constatar quais valores se encontram em aberto, a

Administradora Judicial analisou que o Credor tão somente enviou os Cheques a seguir

demonstrados, com a alegação que os demais títulos, são enviados ao departamento de

custódia do Banco e quando da sua compensação, se não pagos, são devolvidos para agência

como garantia da operação e cobrado do cliente.Veja-se:
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***

(Trecho do e-mail enviado em 20.06  pelo Credor  para a Administradora Judicial)

17. Neste ínterim, faz-se necessário destacar que conforme o artigo 9.º, inciso III da LFR,

exige-se a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, desde do pedido, de modo a

trazer segurança e certeza inequívoca acerca do crédito, requisito este não cumprido pelo

Credor.

18. A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo segue neste sentido e,

é clara quanto ao fato de que a ausência de demonstração de provas que justifiquem o crédito

pleiteado ocasiona a extinção do feito, in verbis:

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem,

valor e classificação do crédito que compete ao credor.

Inteligência do art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do

agravante que intimado várias vezes para apresentação de

contratos bancários e extratos de conta corrente, necessários à

perícia contábil, permaneceu inerte. Impugnação rejeitada.

Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso

não provido.1 (original sem grifos).

***

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito –

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à

verificação da procedência da majoração de crédito

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial –

1 TJ/SP – Agravo de Instrumento n.º 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
60

-6
2.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

B
34

B
74

4.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

07
/2

02
2 

às
 2

0:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PE

P2
27

00
59

34
30

   
  .

fls. 1559



Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão

agravada mantida – Recurso desprovido.2 (original sem

grifos).

***

Habilitação de crédito em recuperação judicial – Extinção, sem

exame de mérito, com fulcro na ausência de documentos

essenciais – Inconformismo – Desacolhimento – Falta de

liquidez que é pontuada pelo próprio agravante, ao invocar o

dever do administrador judicial em realizar busca nos livros

contábeis – Ausência de provas que inibem a pretensão –

Sentença mantida – Recurso desprovido.3

19. Desta feita, a Administradora Judicial opina pela rejeição da habilitação do crédito

advinda do acordo em questão, posto que se faz necessário a demonstração de documentos

que justifiquem e comprovem o demonstrado, sendo que os documentos apresentados pelo

Credor restam insuficientes, visto que não foram apresentados as Duplicatas, Cheques e

Extratos Bancários que comprovem os repasses realizados à Recuperanda.

- Cartão de Crédito - ELO BNDES

20. Trata-se de pedido de habilitação do crédito referente a inadimplementos quanto a

fatura de cartões de crédito de titularidade das Recuperandas, em que o Credor aduz que o

crédito devidamente atualizado perfaz a somatória de R$ 175.805,21 (cento e setenta e cinco

mil oitocentos e cinco reais e vinte e um centavos).

21. Desta forma, para maior elucidação, a Expert planilhou as faturas encaminhadas pelo

3 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2237180-08.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/03/2019;
Data de Registro: 14/03/2019)

2 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento:
09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021)
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Credor. Veja-se:

Portador Número do Cartão Vencimento Período Valor

Carlos A da Rocha Cartão Final 6947 - BNDES 15.02.2022 02/2022 R$ 7.137,74

Carlos A da Rocha Cartão Final 6947 - BNDES 15.03.2022 03/2022 R$ 28.622,35

TOTAL R$ 35.760,09

22. Neste ínterim, verifica-se que há período de utilização do Cartão no mês de Março, ou

seja após a propositura da distribuição da Recuperação Judicial, demonstrando que o crédito

compreendido na fatura com vencimento em 15.03.2022 é extraconcursal, assim não se

submete aos efeitos da Recuperação Judicial.

23. Ato contínuo, em análise das respectivas faturas com a planilha demonstrativa de

débitos encaminhados pelo Credor, é possível aferir serem referentes ao Cartão de final 6947

em que possui como portador, o Sr.º Carlos A da Rocha.Veja-se:

***

(Excerto extraído da Fatura do mês de fevereiro)
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(Excerto extraído da Fatura do mês de Março)

24. Nesse ínterim, de modo a identificar o instrumento contratual pactuado acerca das

faturas enviadas, haja vista que não fora encaminhado pelo Credor, a Expert enviou e-mail no

dia 13.06.2022 requerendo o envio do contrato que deu lastro ao quantum pactuado pelas

partes. Veja-se:

(Trecho do e-mail enviado em 13.06 pela Administradora para o Credor)
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25. Diante disso, o Credor encaminhou o contrato a seguir colacionado, no entanto é

possível aferir o nome dos portadores do cartão Sr.º Roberto Cesar Bassetto Simon e Sr.ª

Caroline Marques da Rocha, constatando-se que não se tratam do mesmo portador apontado

nas faturas, qual seja,  Sr.º Carlos A da Rocha. Veja-se:

***

26. Nesse sentido, da análise a Proposta de Adesão do Cartão de Crédito e seu respectivo

Termo de Adesão, verifica-se que são referentes a conta-corrente n.º 14549, contudo não é

possível relacionar os contratos enviados pelo Credor com as faturas, de modo que não há

como aferir com exatidão se as operações realizadas são oriundas do contrato em comento,

tão pouco se, que o portador constante das faturas fez parte do contrato.
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27. No entanto, a Administradora Judicial informa que não foi enviado nenhum

documento que comprovasse o alegado, tendo o Credor enviado apenas e-mail questionado

acerca do período em que os extratos requeridos deveriam ser enviados, sendo que até a data

informada para a apresentação da documentação não os encaminhou. Veja-se:

(Trecho do e-mail enviado em 13.06 pela Administradora para o Credor)

28. Assim sendo, diante do exposto alhures, a Administradora Judicial opina pela

rejeição da habilitação do crédito advindo do Cartão de Crédito - ELO BNDES, em razão da

ausência dos documentos comprobatórios.

- Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Renovação Automática Aval - PJ -

227/4637663

29. Trata-se de contrato com renovação automática, emitido em 26.06.2021, cujo valor da

operação perfaz a monta de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com vencimento final em

20.09.2021, que possui como Avalistas, a Sr.ª Caroline Marques da Rocha e Sr.º Roberto

Cesar Basseto Simon. Veja-se:
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***

30. Nesse ínterim, verifica-se que o Credor realizou a juntada do competente extrato

demonstrativo da operação em comento, demonstrando que o saldo devedor até a data da

distribuição da Recuperação Judicial (11.02.2022) perfaz a monta de R$ 25.447,23 (vinte e

cinco mil e quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e três centavos), conforme abaixo

demonstrado:
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(Trecho extraído da planilha demonstrativa de débito)

31. Nesse sentido ao analisar a tabela demonstrativa a seguir exposta, a Administradora

Judicial verificou que foram calculados os encargos em dias úteis da utilização do mês de

fevereiro desde o primeiro dia útil do mês (01.02.2022) até a data do ajuizamento da

Recuperação Judicial (11.02.2022).

32. No que tange a aplicação de juros, o contrato prevê a taxa de juros de 4,111758% a.m,

assim do período de 01.02.2022 a 11.02.2022 obteve o valor de juros acumulados de R$

435,21 (quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e um centavos), conforme se verifica na

planilha encaminhada:

(Trecho extraído da planilha demonstrativa de débito)
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***

***

***
(Excerto extraído da CCB 227/4637663)

33. Desse modo, a Administradora Judicial verificou que o Credor apresentou planilha de

cálculo, devidamente atualizada até a data do pedido da RJ, em consonância com o disposto

no inciso II do art. 9.º da LFR.

34. Nesta senda, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo

do contrato de Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Renovação Automática Aval - PJ

- 227/4637663 encontra-se devidamente atualizado até a data da distribuição do pedido de

recuperação judicial, a Administradora Judicial opina pela inscrição do montante indicado de

R$ 25.447,23 (vinte e cinco mil e quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e três centavos),

na classe quirografária.

- Créditos não sujeitos à Recuperação Judicial

1 - Cédula de Crédito Bancário Financiamento para aquisição de bens e/ou serviços CDC PJ no
621/4515264.

Firmado em: 11.09.2018
Valor: R$ 119.000,00
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Parcelas: 60  (R$ 2.875,30)
Vencimento final: 11.09.2023
Garantia: Alienação Fiduciária

***

***

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
60

-6
2.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

B
34

B
74

4.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

07
/2

02
2 

às
 2

0:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PE

P2
27

00
59

34
30

   
  .

fls. 1568



***

2 - Cédula de Crédito Bancário Financiamento para aquisição de bens e/ou serviços CDC PJ no
621/5759231.
Firmado em: 10.12.2021
Valor: R$ 130.000,00
Parcelas: 60 (R$ 3.308,31)
Vencimento final: 10.12.2026
Garantia: Alienação Fiduciária
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***

***
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***

3 - Cédula de Crédito Bancário Financiamento para aquisição de bens e/ou serviços CDC PJ no
621/5544231.
Firmado em: 10.03.2021
Valor: R$ 120.990,00
Parcelas: 60 (R$ 2.906,57)
Vencimento final: 10.03.2026
Garantia: Alienação Fiduciária
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***

***
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***

- Cédulas de Crédito Bancário Financiamento para aquisição de bens e/ou

serviços CDC PJ n.ºs: 621/4515264, 621/5759231 e 621/5544231.

35. No que tange às Cédulas elencadas nos quadros elucidativos de n.º 1, 2 e 3, o Credor

informou em sua divergência que devem ser excluídas do feito recuperacional, visto que

ambas possuem Garantia Fiduciária.

36. Assim sendo, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos da

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial
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(11.02.2022), sendo que os contratos em questão foram celebrados em 11.09.2018,

10.03.2021 e 10.12.2021, de modo que, a priori se submeteriam aos efeitos da Recuperação

Judicial.

37. No que pertine a CCB n.º 621/4515264, constante no quadro elucidativo de n.º 1,

percebe-se que foi totalmente assegurada (100% do saldo devedor) por cessão fiduciária

constituída anteriormente à data de ajuizamento da ação recuperacional, visto que o valor do

bem perfaz a monta de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) e a CCB tem valor

total de R$ 119.000,08 (cento e dezenove mil reais e oito centavos).

38. Em relação a CCB n.º 621/5759231, constante no quadro elucidativo de n.º 2,

denota-se que foi totalmente assegurada (100% do saldo devedor) por cessão fiduciária

constituída anteriormente à data de ajuizamento da ação recuperacional, visto que o valor do

bem perfaz a monta de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) e a CCB tem valor total de R$

R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

39. Já no que pertine a CCB n.º 621/5544231, constante no quadro elucidativo de n.º 3,

consigna-se que também foi totalmente assegurada (100% do saldo devedor) por cessão

fiduciária constituída anteriormente à data de ajuizamento da ação recuperacional, visto que o

valor do bem perfaz a monta de R$ 128.800,00 (cento e vinte e oito mil e oitocentos reais) e a

CCB tem valor total de R$ 120.990,00 (cento e vinte mil novecentos e noventa reais).

40. Conforme se pode inferir das Cédulas elencadas nos quadros elucidativos de n.º 1, 2

e 3, os veículos de titularidade das Recuperandas possuem gravame consistente em alienação

fiduciária averbada, significando, portanto, que os créditos não se submetem aos efeitos da

recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3.º da LFR4.

41. Isso porque, em relação à alienação fiduciária, verifica-se que foram regularmente

constituídas, de forma que os créditos oriundos destas CCB’s são extraconcursais, em

4 Art. 49 [...].
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de
arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário
em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial
e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei,
a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade
empresarial.
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consonância com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

(“TJSP”):

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão em sede de

recuperação judicial determina à instituição financeira

agravante a restituição de valores retidos em conta corrente

para amortização de dívida por entender não se tratar de

crédito extraconcursal. Cédula de Crédito Bancário (CCB)

garantida por alienação fiduciária de veículos emitida antes

do ajuizamento do pedido de recuperação judicial. Contrato

não registrado. Irrelevância. Suficiência do registro da

alienação no certificado de propriedade dos veículos no órgão

competente para o licenciamento (§ 1º do art. 1.361 do CC).

Registros efetuados, relativos a outro contrato cujo saldo

devedor foi renegociado pela CCB objeto da impugnação, nela

expressamente identificado. Veículos que passaram a garantir

a CCB mediante alienação fiduciária. Parcela do crédito

correspondente ao valor das garantias que não se submete à

recuperação judicial nos termos do art. 49, § 3º da Lei nº

11.101/2005. Ordem de restituição dos valores retidos pelo

banco revogada. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.5

(original sem grifos)

***

Impugnação de crédito em recuperação judicial. Decisão que

afastou a extraconcursalidade de cédulas de crédito bancário

com alienação fiduciária de bens móveis. Agravo de

instrumento do credor. Ausência de registro das garantias no

DETRAN antes da data de distribuição do pedido de

recuperação judicial. Exigência decorrente do § 1º do art.

1.361 do Código Civil. Súmula 60 deste Tribunal. Crédito que,

5 TJSP; Agravo de Instrumento 2143129-73.2016.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Marcondes; Órgão
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São Pedro - 1ª Vara; Data do Julgamento:
15/05/2017; Data de Registro: 16/05/2017
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desse modo, está submetido ao concurso de credores.

Manutenção da decisão agravada. Agravo de instrumento a que

se nega provimento.6 (original sem grifos)

42. Especialmente do primeiro julgado, abstrai-se que é suficiente o registro da garantia

de alienação fiduciária sobre veículo no órgão competente para o seu licenciamento, tal como

ocorre no caso dos autos, para sua efetiva constituição no âmbito do concurso recuperacional

e sua consequente exclusão dos efeitos deste processo.

43. Já ao se analisar o segundo julgado, constata-se que ao realizar o registro das

garantias em comento perante o DETRAN, atende ao disposto no enunciado de súmula n.º 60

do Egrégio TJSP7 e, ao se interpretar a inteligência do aresto a contrario sensu, verifica-se

que, uma vez atestado o referido registro em data anterior ao pedido de recuperação judicial,

de rigor a exclusão da operação assegurada por alienação fiduciária dos efeitos deste processo

- hipótese análoga à situação em apreço.

44. Portanto, entende a Administradora Judicial que o valor oriundo da CCBs n.ºs

621/4515264, 621/5759231 e 621/5544231, devem ser excluídos dos efeitos da Recuperação

Judicial, em razão da extraconcursalidade nos termos da fundamentação acima exposta

- Somatória dos Valores

45. Superado as análises das operações acima demonstrada, a Administradora Judicial

informa que o crédito de titularidade do Credor perfaz a monta total de R$ 50.902,68

(cinquenta mil novecentos e dois reais e sessenta e oito centavos), nos moldes abaixo

consignado, veja-se:

7 Súmula 60: A propriedade fiduciária constitui-se com o registro do instrumento no registro de títulos e
documentos do domicílio do devedor.

6 TJSP. Processo 2235323-58.2017.8.26.0000, Relator Cesar Ciampolini, Orgão Julgador 1ª Câmara Reservada
de Direito Empresarial, Publicação 05/07/2018, Julgamento 4 de Julho de 2018.
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CRÉDITO VALOR
CCB Conta Garantida Renovação Automática Aval - PJ - 227/4637671 R$ 25.455,45

Acordo Comercial para Desconto de Duplicatas, Cheques e Antecipação de Direitos Creditórios -

Agência: 0172 - Conta: 49792-4 Rejeitado
Cartão de Crédito - ELO BNDES Rejeitado

CCB Conta Garantida Renovação Automática Aval - PJ - 227/4637663 R$ 25.447,23
Cédula de Crédito Bancário Financiamento para aquisição de bens e/ou serviços CDC PJ no

621/4515264 Exclusão
Cédula de Crédito Bancário Financiamento para aquisição de bens e/ou serviços CDC PJ no

621/5759231 Exclusão
Cédula de Crédito Bancário Financiamento para aquisição de bens e/ou serviços CDC PJ no

621/5544231 Exclusão
Total R$ 50.902,68

CONCLUSÃO

46. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente o pleito aduzido pelo Banco Bradesco

S.A, para o fim de retificar o crédito arrolado na relação creditícia das Recuperandas, para

passar a constar pela monta de R$ 50.902,68 (cinquenta mil novecentos e dois reais e

sessenta e oito centavos), na classe quirografária.

Titular do Crédito: Banco Bradesco S.A

Valor do Crédito: R$ 50.902,68

Classificação do Crédito: Quirografária - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3

OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA ROCHA & SILVA PENÁPOLIS LTDA. E C. MARQUES DA ROCHA SIMON

COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO N.º 1000860-62.2022.8.26.0438

4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PENÁPOLIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Cerâmica Cristofoletti Ltda.

CPF/CNPJ 48.173.223/0001-87

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 20.599,11 Quirografário (Rocha e Silva)

R$ 11.232,88 Quirografário (C Marques da Rocha)

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 9.366,23 Quirografário (Rocha e Silva)

R$ 26.958,92 Quirografário  (C Marques da Rocha)

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i E-mail

ii Petição inicial informando a divergência

iii Procuração

iv Cópias das Notas Fiscais e Canhotos Assinados

v Cópia da Alteração Contratual da Habilitante
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail pela Credora Cerâmica

Cristofoletti Ltda., em que pretende a retificação do seu crédito arrolado na relação creditícia

da Recuperanda para passar a constar pela importância total de R$ 36.325,15 (trinta e seis mil

trezentos e vinte e cinco reais e quinze centavos), mantendo-se na classe quirografária.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha é oriundo de Notas Fiscais, as quais tiveram

as duplicatas inadimplidas com vencimentos entre fevereiro de 2022 até julho de 2022.

3. Dados tais contornos, frisa-se que a Credora encontra-se relacionada na lista de

credores arrolada pela Recuperanda Rocha e Silva Penápolis Ltda., pela importância total de

R$ 20.599,11 (vinte mil quinhentos e noventa e nove reais e onze centavos) e pela

Recuperanda C. Marques da Rocha, pela importância de R$ 11.232,88 (onze mil duzentos e

trinta e dois reais e oitenta e oito centavos), veja-se:

***
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(Trechos extraídos das fls. 77/83 dos autos)

4. Nesta senda, a Administradora Judicial relacionou as duplicatas encaminhadas pela

Credora, conforme demonstrado abaixo:

Devedora Nota Fiscal Duplicata Valor Emissão Vencimento NF Assinada?

C Marques 508.159 508159-A R$ 3.184,88 02.02.2022 04.03.2022 Sim

C Marques 508.159 508159-B R$ 2.012,00 02.02.2022 03.04.2022 Sim

C Marques 508.159 508159-C R$ 2.012,00 02.02.2022 03.05.2022 Sim

C Marques 508.159 508159-D R$ 2.012,00 02.02.2022 02.06.2022 Sim

C Marques 508.159 508159-E R$ 2.012,00 02.02.2022 02.07.2022 Sim

C Marques 508.826 508826-A R$ 4.454,04 09.02.2022 11.03.2022 Sim

C Marques 508.826 508826-B R$ 2.818,00 09.02.2022 10.04.2022 Sim

C Marques 508.826 508826-C R$ 2.818,00 09.02.2022 10.05.2022 Sim

C Marques 508.826 508826-D R$ 2.818,00 09.02.2022 09.06.2022 Sim

C Marques 508.826 508826-E R$ 2.818,00 09.02.2022 09.07.2022 Sim

Rocha e Silva 500.448 500448-C R$ 738,00 26.11.2021 24.02.2022 Sim

Rocha e Silva 505.739 505739-A R$ 1.340,24 12.01.2022 11.02.2022 Sim

Rocha e Silva 505.739 505739-B R$ 993,00 12.01.2022 13.03.2022 Sim

Rocha e Silva 505.739 505739-C R$ 993,00 12.01.2022 12.04.2022 Sim

Rocha e Silva 505.738 505738-A R$ 995,99 12.01.2022 11.02.2022 Sim

Rocha e Silva 505.738 505738-B R$ 738,00 12.01.2022 13.03.2022 Sim

Rocha e Silva 505.738 505738-C R$ 738,00 12.01.2022 12.04.2022 Sim

Rocha e Silva 495.489 495489-E R$ 2.830,00 21.10.2021 10.02.2022 Sim

TOTAL DEVEDOR   R$ 36.325,15
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5. Assim sendo, destaca-se que todas as Notas Fiscais encontram-se com o canhoto

devidamente assinado, demonstrando que as entregas das mercadorias efetivamente

ocorreram, veja-se:

***

***

***

***

***

(Trechos extraído do doc. enviado pela Credora)

6. Isto posto, cumpre pontuar que o crédito advindo das notas fiscais devidamente

assinadas é concursal em sua totalidade, visto que todas as notas fiscais apresentadas foram

emitidas em data anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).
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7. Em seguimento, cumpre pontuar que apenas a quinta parcela da Nota Fiscal de n.º

495.489, tem data de vencimento anterior à data da distribuição da recuperação judicial, e

assim, o quantum devido comporta atualização até o dia 11.02.2022, nos termos do art. 9º, II

da LFR. Veja-se:

Termo Final Atualiz. 11/02/2022

Termo Final Mora 11/02/2022

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

495489-E 10/02/2022 10/02/2022 R$ 2.830,00 0,035543% 0,03333% R$ 2.831,95

SALDO DEVEDOR EM 11/02/2022 R$ 2.831,95

8. No tocante as demais (NF’s. n.º 508.159; 508.826; 500.448; 505.739 e 505.738),

frisa-se que apesar do crédito se submeter aos efeitos da recuperação judicial, as parcelas

pleiteadas possuem data de vencimento posterior a data da recuperação judicial e, desta

forma, não comportam atualização do crédito, devendo ser habilitado pelo exato valor

indicado nas notas.

9. Deste modo, consigna a Expert que o crédito devido pelas Recuperandas perfaz a

monta de R$ 36.327,10 (trinta e seis mil, trezentos e vinte e sete reais e dez centavos).

Confira-se:

Nota Fiscal Duplicata Valor Vencimento Atualização?

508.159 508159-A R$ 3.184,88 04.03.2022 Não

508.159 508159-B R$ 2.012,00 03.04.2022 Não

508.159 508159-C R$ 2.012,00 03.05.2022 Não

508.159 508159-D R$ 2.012,00 02.06.2022 Não

508.159 508159-E R$ 2.012,00 02.07.2022 Não

508.826 508826-A R$ 4.454,04 11.03.2022 Não

508.826 508826-B R$ 2.818,00 10.04.2022 Não

508.826 508826-C R$ 2.818,00 10.05.2022 Não

508.826 508826-D R$ 2.818,00 09.06.2022 Não

508.826 508826-E R$ 2.818,00 09.07.2022 Não

500.448 500448-C R$ 738,00 24.02.2022 Não

505.739 505739-A R$ 1.340,24 11.02.2022 Não

505.739 505739-B R$ 993,00 13.03.2022 Não
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505.739 505739-C R$ 993,00 12.04.2022 Não

505.738 505738-A R$ 995,99 11.02.2022 Não

505.738 505738-B R$ 738,00 13.03.2022 Não

505.738 505738-C R$ 738,00 12.04.2022 Não

495.489 495489-E R$ 2.831,95 10.02.2022 Sim. Atualizada até 11.02.2022

TOTAL DEVEDOR  -  R$ 36.327,10

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de retificação da

Credora Cerâmica Cristofoletti Ltda., para passar a constar na relação creditícia das

Recuperandas pela importância de R$ 36.327,10 (trinta e seis mil trezentos e vinte e sete reais

e dez centavos), mantendo-se na classe quirografária.

Titular do Crédito: Cerâmica Cristofoletti Ltda.

Valor do Crédito: R$ 36.327,10

Classificação do Crédito: Quirografária - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3

OAB/SP n.º 303.042                                                             Contador
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA ROCHA & SILVA PENÁPOLIS LTDA. E C. MARQUES DA ROCHA SIMON

COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO N.º 1000860-62.2022.8.26.0438

4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PENÁPOLIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Cerâmica Porto Ferreira Ltda.

CPF/CNPJ 55.186.423/0001-30

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 72.576,64 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 74.955,02 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i E-mail

ii Petição inicial informando a divergência

iii Cópias das Notas Fiscais

iv Cópia dos Canhotos Assinados
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail pela Credora Cerâmica

Porto Ferreira Ltda., em que pretende a retificação do seu crédito arrolado na relação

creditícia das Recuperandas, para passar a constar pela importância de R$ 74.955,02 (setenta

e quatro mil novecentos e cinquenta e cinco reais e dois centavos), mantendo-se na classe

quirografária.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha é oriundo das Notas Fiscais de n.º 462.179;

458.050; 462.373; 464.012 e 463.252, as quais tiveram as duplicatas inadimplidas entre

fevereiro de 2022 a julho de 2022.

3. Dados tais contornos, frisa-se que a Credora se encontra relacionada na lista de

credores apresentada pela Recuperanda, pela importância de R$ 72.576,64 (setenta e dois mil

quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), veja-se:

***

***

(Trechos extraídos das fls. 77/83 dos autos)

4. Nesta senda, a Administradora Judicial planilhou as duplicatas encaminhada pela

Credora, confira-se:

Nota Fiscal Duplicata Valor Emissão Vencimento
NF

Assinada?

462.179 462.179-B R$ 2.624,40 05.01.2022 02.03.2022 Sim

462.179 462.179-C R$ 2.624,40 05.01.2022 30.03.2022 Sim
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462.179 462.179-D R$ 2.624,40 05.01.2022 27.04.2022 Sim

462.179 462.179-E R$ 2.624,40 05.01.2022 25.05.2022 Sim

458.050 458.050-D R$ 3.466,22 01.11.2021 21.02.2022 Sim

458.050 458.050-E R$ 3.466,22 01.11.2021 21.032022 Sim

462.373 462.373-A R$ 5.051,28 10.01.2022 21.02.2022 Sim

462.373 462.373-B R$ 3.195,94 10.01.2022 14.03.2022 Sim

462.373 462.373-C R$ 3.195,94 10.01.2022 04.04.2022 Sim

462.373 462.373-D R$ 3.195,94 10.01.2022 25.04.2022 Sim

462.373 462.373-E R$ 3.195,94 10.01.2022 16.05.2022 Sim

464.012 464.012-A R$ 5.957,36 03.02.2022 18.03.2022 Sim

464.012 464.012-B R$ 3.769,20 03.02.2022 18.04.2022 Sim

464.012 464.012-C R$ 3.769,20 03.02.2022 13.05.2022 Sim

464.012 464.012-D R$ 3.769,20 03.02.2022 10.06.2022 Sim

464.012 464.012-E R$ 3.769,20 03.02.2022 08.07.2022 Sim

463.252 463.252-A R$ 5.283,74 24.01.2022 09.03.2022 Sim

463.252 463.252-B R$ 3.343,01 24.01.2022 06.04.2022 Sim

463.252 463.252-C R$ 3.343,01 24.01.2022 04.05.2022 Sim

463.252 463.252-D R$ 3.343,01 24.01.2022 01.06.2022 Sim

463.252 463.252-E R$ 3.343,01 24.01.2022 29.06.2022 Sim

Total R$ 74.995,02

5. Assim sendo, destaca-se que todas as Notas Fiscais encontram-se com o canhoto

devidamente assinado, demonstrando que as entregas das mercadorias efetivamente

ocorreram, veja-se:

***

***

***
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***

(Trechos extraído do doc. enviado pela Credora)

6. Isto posto, cumpre pontuar que o crédito advindo das notas fiscais, devidamente

assinadas, é concursal em sua totalidade, uma vez que todas as notas fiscais apresentadas

foram pactuadas em data anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

7. Por fim, cumpre pontuar que apesar do crédito se submeter aos efeitos da recuperação

judicial, todas as duplicatas possuem data de vencimento posterior à data da recuperação

judicial, e, desta forma, não comportam atualização do crédito. Deste modo, consigna a

Expert que o crédito devido pelas Recuperandas perfaz a monta de R$ 74.995,02 (setenta e

quatro mil novecentos e noventa e cinco reais e dois centavos) .

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de retificação da

Credora Cerâmica Porto Ferreira Ltda., para passar a constar na relação creditícia pela

importância de R$ 74.995,02 (setenta e quatro mil novecentos e noventa e cinco reais e dois

centavos), mantendo-se na classe quirografária.

Titular do Crédito: Cerâmica Porto Ferreira Ltda.

Valor do Crédito: R$ 74.995,02

Classificação do Crédito: Quirografário - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3

OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA ROCHA & SILVA PENÁPOLIS LTDA. E C. MARQUES DA ROCHA SIMON

COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO N.º 1000860-62.2022.8.26.0438

4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PENÁPOLIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Cooperativa de Crédito Credicitrus S.A

CPF/CNPJ 54.037.916/0001-45

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 428.548,95 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 370.113,18 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia da CCB Giro Geral - Price (longo) Operação n.º 5130915

ii Cópia da CCB Abertura de Crédito - Cheque especial - Conta Corrente 98.193-1 Operação n.º 95606

iii Cópia da CCB Títulos Descontados (75 duplicatas) Operação n.º 57566362

iv Planilhas demonstrativas

v Borderô referente ao desconto de 20 (vinte) Duplicatas

vi Petição de Divergência

vii Procuração
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito intentado pela Credora Cooperativa de Crédito

Credicitrus S.A enviada por e-mail, por meio do qual requer a retificação do seu crédito

arrolado na relação creditícia das Recuperandas, para passar a constar pela monta de R$

370.113,18 (trezentos e setenta mil cento e treze reais e dezoito centavos), bem como pleiteia

a exclusão do crédito na importância de R$ 35.925,10 (trinta e cinco mil e novecentos e vinte

e cinco reais e dez centavos), ambos na classe quirografária,

2. Dados tais contornos, frisa-se que a Credora encontra relacionada na lista de credores

arrolada pela Recuperanda, pela importância de R$ 428.548,95 (quatrocentos e vinte e oito

mil quinhentos e quarenta e oito reais e noventa e cinco centavos), veja-se:

***

***

***

(Trechos extraídos das fls. 82 destes autos)

3. Aduz o Credor, que não localizou o débito no importe de R$ 35.925,10 (trinta e cinco

mil novecentos e vinte e cinco reais e dez centavos), referente a empresa C. Marques da

Rocha, pugnando pela exclusão.

4. Ademais, o Credor informa que seus créditos advêm das operações bancárias a seguir

discriminados:
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1 - CCB Giro Geral - Price (longo) Operação n.º 5130915

Conta corrente: 98.193-1
Data de Emissão: 15.08.2019
Valor do contrato: R$ 183.000,00
Parcelas: 60 parcelas ( R$ 7.875,58)
Vencimento: 15.08.2022
Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ 75.533,37.
Garantia: Fidejussória
Juros: 1% ao mês
Multa: 2%

***

***
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2 - CCB Abertura de Crédito - Cheque especial - Conta Corrente 98.193-1 Operação n.º 95606

Conta corrente: 98.193-1
Data de Emissão: 14.08.2019
Valor do contrato: R$ 10.000,00
Vencimento: 14.08.2020
Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ 9.914,43.
Garantia: Aval
Juros: 6,90 % ao mês

***

***
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***

***

***

3- CCB Títulos Descontados (75 duplicatas) Operação n.º 57566362

Conta corrente: 98.193-1
Data de Emissão: 01.12.2020
Valor do contrato: R$ 300.000,00
Vencimento: 25.11.2021
Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ 284.665,38
Garantia: Aval
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***

***

***
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5. Desta forma, considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial

informa que realizará as análises de forma individual.

- CCB Giro Geral - Price (longo) Operação n.º 5130915

6. No que pertine ao contrato em testilha, trata-se de cédula de crédito bancário de

empréstimo, emitida em 15.08.2019, cujo valor da operação perfaz a monta de R$ 183.000,00

(cento e oitenta e três mil reais), com vencimento final em 15.08.2022. Veja-se:

7. Nesse ínterim, o Credor realizou a juntada do competente extrato demonstrativo da

operação em comento, demonstrando o saldo devedor atualizado até a data da distribuição da

Recuperação Judicial (11.02.2022) perfazia a monta de R$ 75.533,37 (setenta e cinco mil e

quinhentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos), bem como que houve o pagamento

parcial no valor de R$ 85,57 (oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) em

14.02.2022, conforme abaixo demonstrado:

(Planilha demonstrativa enviada pelo Credor)
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8. Frisa-se que o pagamento ocorreu em data posterior à recuperação judicial, e, assim,

não comporta correção monetária e juros moratórios.

9. Em análise a planilha demonstrativa apresentada pelo Credor, é possível aferir com

exatidão o histórico de operações realizadas desde o período de contratação até o período da

distribuição da Recuperação Judicial. Confira-se:

(Planilha demonstrativa enviada pelo Credor)

10. Por fim, com fito a validar o cálculo do Credor, a Administradora Judicial constatou

que restou acordado entre as partes a taxa de juros remuneratórios de 2,55% ao mês e juros de

mora de 1,00% ao mês, como índice de atualização monetária.Veja-se:

(Excerto extraído do contrato 513091-5)
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(Planilha demonstrativa enviada pelo Credor)

11. Nesse sentido, denota-se que o crédito se encontra atualizado em consonância com o

que dispõe o art. 9.º, inciso II, da LFR, bem como entendimento jurisprudencial perfilhado

pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Confira:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II

e 124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 –

Recurso desprovido.8” (original sem grifo)

12. Por fim, a Expert procede à dedução da quantia paga, conforme demonstrado

anteriormente.

8 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento:
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020
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Descrição Valores

Valor Pleiteado, devidamente atualizado (11.02.2022) R$ 75.533,37

Amortização da quantia paga -R$ 85,57

TOTAL R$ 75.447,80

13. Nesta senda, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito advindo

do contrato da CCB Giro Geral - Price (longo) Operação n.º 5130915, encontra-se

devidamente atualizado até a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial opina pela inscrição do montante indicado de R$ 75.447,80 (setenta

e cinco mil quatrocentos e quarenta e sete mil e oitenta centavos), na classe quirografária.

- CCB Abertura de Crédito - Cheque especial - Conta Corrente 98.193-1

Operação n.º 95606

14. No que tange ao contrato oriundo da operação acima descrita, consigna-se que o

crédito advém Abertura de crédito em cheque especial, referente à Conta Corrente n.º

98.193-1, oriunda da cédula de n.º 95606, emitida em 14.08.2019, cujo valor da operação

perfaz a monta de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com vencimento final em 14.08.2020,

firmado pelo Credor e as Recuperandas, em que possui como avalistas, Carlos Antonio da

Rocha e Lucileide Marques Casaroto da Rocha. Veja-se:

***
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(Excerto extraído da CCB 95606)

15. Assim sendo, o Credor realizou a juntada do competente extrato da conta corrente n.º

98.193-1, em que é possível aferir as operações realizadas, restando demonstrado que o saldo

devedor atualizado até a data da distribuição da recuperação judicial (11.02.2022), perfaz a

quantia de R$ 9.914,43 (nove mil e novecentos e quatorze reais e quarenta e três centavos),

conforme abaixo demonstrado:
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